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LEI N° 3.388/2001

Referenda Termos de Convénios,
Aditivos, Termos de Prorrogacgao,
Contrato, Termos de Cessdo de
uso que menciona.

O Povo do Municipio de Leopoldina, MG., por seus
representantes aprovou, € eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam referendados os Termos de Convénios, Aditivo,
Termos de Prorrogagdo, Contrato, Termos de Cessdo, celebrados entre o
Municipio de Leopoldina e os Orgdos ¢ Entidades abaixo relacionados:

N - Convénio n° 13/01 — Faculdade de Filosofia, Ciéncias e Letras de
Cataguases;
- Convénio — Asilo Santo Antdnio;
- Convénio n° 30016/01 — Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Minas Gerais;
- Convénio n° 1.116/2000 — Ministério da Saude;
- Convénio n° 30013/01 — Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Minas Gerais;
- Conveénio — Faculdade de Direito de Leopoldina;
- Termo Aditivo n° 04/01 —- EMATER — MG;
- Termo de Prorrogagio de Vigéncia n° 01/01 — Ministério da Satude —
Convénio 1.372/00;
- Termo de Prorrogagio de Vigéncia n° 01/01 — Ministério da Saude —
Convénio 1.116/00;

~

- Contrato n° 27/01 — Cooperativa dos Rodoviarios Ltda.;
- Termo de Cessdo de Uso n° 02/01 — Banco do Povo,
- Termo de Cessdo de Uso n° 03/01 — Casa de Caridade Leopoldinense.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Art. 3° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.
Prefeitura Municipal de Leopoldina, 19 de dezembro de 2001.
José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal

Luiz Henrique Nogueira Gesualdi
Secretdrio Municipal de Administra¢do
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